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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 16/2016. 
] 
 

“CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
01/2016 PARA MANIFESTAR INTERESSE EM CONTRAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO” 
 
 

ENIO MAGRO, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições 
legais, RESOLVE:  

 
 
                                  Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo  
Nº 01/2016 homologado em 23 de Fevereiro de 2016, a comparecer no Departamento Pessoal, situado na sede do 
Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, à rua Cel. Albino, nº 550, Vila Maristela, nesta cidade, a fim de manifestar 
interesse em contrato por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público. 
CLASSIFICAÇÃO NOME: 

I- EDUCADOR INFANTIL 

12° - FLAVIA MARCELINO TEMOTIO RGº 48.800.436-6 

13º DAYANA PRISCILA  DA SILVA MESSIAS. RG. Nº 40.765.190-1 

14º LETICIA DE SOUZA BORGES LIMA RG. Nº 45.231.213-9 

15º MARIA INES R MORAES RG.Nº 34.936.593-3 

II- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

8º LUCILENE DE ALMEIDA EUGENIO RGº 33.033.080-9 

9º LIVIA RIBELATO VIGARINHO RG.Nº 44.503.058-6 

10º LUCIANA APARECIDA DA SILVA ARAUJO RG.Nº 45.437.904-3 

III- ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

2º DIVA APARECIDA DO NASCIMENTO RG. Nº 11.711.949-0 

                              Art. 2º. O(s) convocado(s) acima deverão comparecer ao Departamento mencionado até a data de 

04/03/2016, das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Observação: para a contratação por prazo determinado não 

serão aceitos protocolos, nem fotocópias ou cópias reprográficas não autenticadas dos documentos.  

                            Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

                            Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

 

                                                                Presidente Prudente-SP, 26 de Fevereiro de 2016. 

 
 

 

 

ENIO MAGRO 
PRESIDENTE – CIOP 
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